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DECRETO N'. 3.584/2019 - Lei 3.297/2019
DE 07 DE MARÇO DE 2019

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

ANTONIO JOSE PEREIRA, Prefeito do Município de
Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do
artigo 89, Incisa IV e;

DECRETA

Art. I' - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito
adicional especial na importância de R$143.500,78 (Cento e Quarenta e Três Mil, Quinhentos Reais e
Setenta e Oito Centavos), com a criação da seguinte dotação orçamentária:

Art. 2' - O recurso necessário para a cobertura do crédito
especial será proveniente do superávit financeiro contam)e demonstrado abaixo:

e Superávit Financeiro, conforme artigo 43 $ 1', incisa l da Lei 4.320/64, no valor de
R$143.500,78 (Cento e Quarenta e Três Mil, Quinhentos Reais e Setenta e Oito Centavos).

AÜ. 3'
publicação, revogando as disposições em contrário.

Este decreto entra em vigor na data de sua

Pilar do sul, oy de março de 2019
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CAETANO SCADUTO FILHO
Secr. de Negócios Jurídicos e 'tributários

FCARVALHO
lento e Património.Seca. de Finanças, +'lanqjl

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura
Municipal' 'alar do Sul, na data supra.

Rafael Bueno Ribeiro
Assistente Administrativo l
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